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Contr 0037 Dental Pan 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA N° 0037/2023 
                                                                             
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na 
Rua Dr. José de Miranda Ramos, 455, inscrito no CNPJ sob nº 83.009.860/0001-13, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR MARTARELLO, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade 
de Xanxerê, portador da R.G. nº 1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, denominado para este 
instrumento particular simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado: 
 
DENTAL PAN E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 07.456.008/0001-06, com sede à Rua Israel, nº 390-D, sala 01, Bairro Santa Maria, na 
cidade de Chapecó- SC, representado pela sua Sócia Administradora, a Sra. ROSELI RODRIGUES, portadora 
da cédula de Identidade nº 3.450.930 SSP/SC e CPF nº 020.040.169-65, doravante denominado de 
CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei nº 
8.883/94 e Lei nº 9.648/98, firmam o presente que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
A Aquisição de Peças para Manutenção preventiva e/ou corretiva em equipamentos odontológicos e 
autoclaves, destinados ao atendimento dos pacientes que fazem uso da rede de atenção básica da Secretaria 
Municipal de Saúde, de acordo com as especificações constantes no Edital e seus anexos, conforme segue: 

              

 Item   Descrição  Marca  Quantidade  Un. Vlr Unitário Vlr. Total 
 

              

 

Lote: 1 - LOTE 01 
 

              

1
 

ABRAÇADEIRA NYLON 151,00 X 3,65 - BRANCA - 
ABRAÇADEIRA NYLON 151,00 X 3,65 - BRANCA 

 

FRONTEC 50,000 
 

UN 2,8100 140,50
 

             

              

2
 

ABRAÇADEIRA 9MM 12X16 Ø C 5801202 - 
ABRAÇADEIRA 9MM 12X16 Ø C 5801202 

 

TUPY 30,000 
 

UND 4,7600 142,80
 

             

              

Total Lote: 283,30
 

              

 

Lote: 10 - LOTE 10 
 

              

44
 

KIT CIRCUITO ELETRONICO VT 12/21 L PARA EQUIP 
CRISTOFOLI - KIT CIRCUITO ELETRONICO VT 12/21 L - 
PARA EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

CRISTOFOLI 5,000 
 

UN 67,0000 335,00
 

             

              

45
 

KIT MANUTENÇÃO AUTOCLAVE VT 21 L PARA EQUIP 
CRISTOFOLI - KIT MANUTENÇÃO AUTOCLAVE VT 21 L 
PARA EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

CRISTOFOLI 5,000 
 

UN 194,8000 974,00
 

             

              

Total Lote: 1.309,00
 

              

 

Lote: 11 - LOTE 11 
 

              

43
 

KIT BIELA/ PISTAO/ANEIS GMS 180 PARA 
EQUIPAMENTO FIAC - KIT BIELA/ PISTAO/ANEIS GMS 
180 PARA EQUIPAMENTO FIAC 

 

FIAC 2,000 
 

UND 425,5500 851,10
 

             

              

46
 

KIT PADRÃO CONECTOR DO ESGOTO COM 1 
SUGADOR VENTURI - KIT PADRÃO CONECTOR DO 
ESGOTO COM 1 SUGADOR VENTURI PARA 

 

 

OLSEN 3,000 
 

UN 170,2000 510,60
 

             

              

47
 

KIT PAINEL VT 21L AZUL COMPLETO PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI - KIT PAINEL VT 21L AZUL 
COMPLETO PARA EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

CRISTOFOLI 3,000 
 

UND 263,6000 790,80
 

             

              

48
 

KIT PLACA LED S VT 12L/21L PARA EQUIPAMENTO 
 

CRISTOFOLI 5,000 
 

UND 73,3000 366,50
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CRISTOFOLI - KIT PLACA LED S VT 12L/21L PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

          

              

Total Lote: 2.519,00
 

              

 

Lote: 12 - LOTE 12 
 

              

50
 

MANGUEIRA CORRUGADA CINZA Ø 19MM - 
MANGUEIRA CORRUGADA CINZA Ø 19MM 

 

MANTOVA 15,000 
 

MET 9,6000 144,00
 

             

              

51
 

MANGUEIRA CORRUGADA CINZA   Ø 38,1 MM - 
MANGUEIRA CORRUGADA CINZA   Ø 38,1 MM 

 

MANTOVA 15,000 
 

MT 15,1000 226,50
 

             

              

52
 

MANGUEIRA CRISTAL O 6,3 X 2MM - MANGUEIRA 
CRISTAL O 6,3 X 2MM 

 

MANTOVA 30,000 
 

MT 3,6000 108,00
 

             

              

53
 

MANGUEIRA DUPLA PARA PEDAL CINZA LONDRINO - 
MANGUEIRA DUPLA PARA PEDAL CINZA LONDRINO 

 

MANTOVA 20,000 
 

MET 6,7000 134,00
 

             

              

54
 

MANGUEIRA PU AZUL Ø 3,2 X 1MM - MANGUEIRA PU 
AZUL Ø 3,2 X 1MM 

 

OLSEN 40,000 
 

MET 4,6000 184,00
 

             

              

55
 

MANGUEIRA PU AZUL Ø 4,76 X 2MM - MANGUEIRA PU 
AZUL Ø 4,76 X 2MM 

 

OLSEN 40,000 
 

MET 5,5000 220,00
 

             

              

56
 

MANGUEIRA PU VERDE Ø 3,2 X1MM - MANGUEIRA PU 
VERDE Ø 3,2 X1MM 

 

OLSEN 40,000 
 

MET 5,5000 220,00
 

             

              

57
 

MANGUEIRA PU VERDE Ø 5,7 X2MM - MANGUEIRA PU 
VERDE Ø 5,7 X2MM 

 

OLSEN 20,000 
 

MET 5,5000 110,00
 

             

            

   

MANGUEIRA PU VERDE Ø 5,7 X2MM - MANGUEIRA PU 
VERDE Ø 5,7 X2MM 

        

            

58
 

MANGUEIRA TRIPLICE REF 9 TRI PAD33 - MANGUEIRA 
TRIPLICE REF 9 TRI PAD33 

 

MANTOVA 30,000 
 

M 6,0000 180,00
 

           

            

59
 

MANOMETRO 40 MM DO COMPRESSOR - MANOMETRO 
40 MM DO COMPRESSOR 

 

SCHUSTER 5,000 
 

UN 15,1000 75,50
 

           

            

60
 

MANGUEIRA PVC CINZA O 5,7 X 1,5 MM - MANGUEIRA 
PVC CINZA O 5,7 X 1,5 MM 

 

MANTOVA 30,000 
 

MT 5,0000 150,00
 

           

            

61
 

MANOMETRO VT 12L/21L PARA EQUIPAMENTO 
CRISTOFOLI - MANOMETRO VT 12L/21L PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

CRISTOFOLI 5,000 
 

UN 33,1000 165,50
 

           

            

122
 

GUARNIÇÃO DE SILICONE 60/75 - GUARNIÇÃO DE 
SILICONE 60/75 - LITROS 

 

STERMAX 5,000 
 

LT 196,3000 981,50
 

           

            

Total Lote: 2.899,00
 

            

 

Lote: 13 - LOTE 13 
 

            

62
 

MG MULTIUSO 5/16 400 PSI PRETA - MG MULTIUSO 5/16 
400 PSI PRETA 

 

HIDRO-AR 50,000 
 

MT 16,7700 838,50
 

           

            

63
 

MICRO CHAVE BR 15 I L QAAA PARA EQUIPAMENTO 
OLSEN - MICRO CHAVE BR 15 I L QAAA PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN 

 

MARGIRIUS 10,000 
 

UN 38,8200 388,20
 

           

            

64
 

MICRO INTERRUPTOR MG 2608 IR/E3B 20A PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN - MICRO INTERRUPTOR MG 
2608 IR/E3B 20A PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

MARGIRIUS 10,000 
 

UN 137,6600 1.376,60
 

           

            

67
 

PASTA TERMICA BISNAGA 50 GR - PASTA TERMICA 
BISNAGA 50 GR 

 

IMPLASTEC 15,000 
 

UN 33,1600 497,40
 

           

            

68
 

PCI MONTADA  COMANDO  DE 2 MOTORES 
TEMPORIZADA - PCI MONTADA  COMANDO  DE 2 
MOTORES TEMPORIZADA PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 3,000 
 

UN 1.899,8200 5.699,46
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69
 

PEDAL COMANDO ALTA ROTAÇÃO - CINZA COM 
MANGUEIRA DUPLA - PEDAL COMANDO ALTA 
ROTAÇÃO - CINZA COM MANGUEIRA DUPLA 

 

OLSEN 12,000 
 

UN 294,0900 3.529,08
 

           

            

70
 

PINO SELO SEGURANÇA PLASTICO PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI - PINO SELO SEGURANÇA 
PLASTICO PARA EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

CRISTOFOLI 20,000 
 

UND 96,9400 1.938,80
 

           

            

71
 

PISTÃO D=46,5 MM ALUMINIO 3,6 SECO PARA 
EQUIPAMENTO SCHULZ - PISTÃO D=46,5 MM ALUMINIO 
3,6 SECO PARA EQUIPAMENTO SCHULZ 

 

SCHULZ 5,000 
 

UN 278,8700 1.394,35
 

           

            

72
 

PISTÃO GMS 180 - FASE ÚNICA PARA EQUIPAMENTO 
FIAC - PISTÃO GMS 180 - FASE ÚNICA PARA 
EQUIPAMENTO FIAC 

 

FIAC 3,000 
 

UN 440,7800 1.322,34
 

           

            

73
 

PLACA ELETRÔNICA COMANDO DE PÉ UNIK PARA 
EQUIPAMENTO KAVO - PLACA ELETRÔNICA COMANDO 
DE PÉ UNIK PARA EQUIPAMENTO KAVO 

 

KAVO 2,000 
 

UN 431,1100 862,22
 

           

            

74
 

PRE MONTAGEM DA TAMPA DO TANQUE COM CORTE 
PARA EQUIP OLSEN - PRE MONTAGEM DA TAMPA DO 
TANQUE COM CORTE PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 2,000 
 

UND 124,1100 248,22
 

           

            

Total Lote: 18.095,17
 

            

 

Lote: 14 - LOTE 14 
 

            

65
 

MOTORREDUTOR DO ASENTO 5 OU 6 COMANDOS - 
MOTORREDUTOR DO ASENTO 5 OU 6 COMANDOS 
PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

BOSCH 4,000 
 

UND 3.499,5100 13.998,04
 

           

            

66
 

MOTORREDUTOR DO ENCOSTO 5 OU 6 COMANDOS - 
MOTORREDUTOR DO ENCOSTO 5 OU 6 COMANDOS 
PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

BOSCH 4,000 
 

UND 3.499,5100 13.998,04
 

           

            

Total Lote: 27.996,08
 

            

 

Lote: 15 - LOTE 15 
 

            

75
 

PRESSOSTATO INTEGRAL VERTICAL S45/S55 PARA 
EQUIPAM SCHUSTER - PRESSOSTATO INTEGRAL  

 

SCHUSTER 5,000 
 

UN 208,9900 1.044,95
 

           

            

   

VERTICAL S45/S55 PARA EQUIPAMENTO SCHUSTER 
        

            

76
 

RALO DA CUBA BRANCO PARA EQUIPAMENTO 
GNATUS - RALO DA CUBA BRANCO PARA 

 

 

GNATUS 5,000 
 

UN 52,4900 262,45
 

           

            

77
 

RALO DA CUBA BRANCO PARA EQUIPAMENTO KAVO - 
RALO DA CUBA BRANCO PARA EQUIPAMENTO KAVO 

 

KAVO 5,000 
 

UN 50,9900 254,95
 

           

            

78
 

RALO DA CUBA BRANCO PARA EQUIPAMENTO OLSEN - 
RALO DA CUBA BRANCO PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 5,000 
 

UND 54,2400 271,20
 

           

            

79
 

REGISTRO DE AGUA COMPLETO PARA EQUIPAMENTO 
OLSEN - REGISTRO DE AGUA COMPLETO PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 5,000 
 

UND 207,8200 1.039,10
 

           

            

80
 

REGISTRO DE AR COMPLETO PARA EQUIPAMENTO 
OLSEN - REGISTRO DE AR COMPLETO PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 6,000 
 

UND 207,8200 1.246,92
 

           

            

81
 

RESISTÊNCIA COM CINTA 220 V - 1700 W - 
RESISTÊNCIA COM CINTA 220 V - 1700 W 

 

STERMAX 6,000 
 

UN 265,9100 1.595,46
 

           

            

82
 

RESISTENCIA TIPO MEIA CANA /AISI 304 12L 220W 
AHMC 3 - RESISTENCIA TIPO MEIA CANA /AISI 304 12L 
220W AHMC 3 

 

SERCON 5,000 
 

UN 623,4100 3.117,05
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83

 

RETENTOR 02638 GRG SAV - RETENTOR 02638 GRG 
SAV 

 

SABO 5,000 
 

UN 111,9400 559,70
 

            

101
 

SUPORTE P/ RESIS SUPERIOR VT 21 X 11,1MM - - 
SUPORTE P/ RESIS SUPERIOR VT 21 X 11,1MM -PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

CRISTOFOLI 30,000 
 

UND 77,1600 2.314,80
 

           

            

123
 

RESISTÊNCIA AUTOCLAVES30/40 - 220 V - 1400W - 
RESISTÊNCIA AUTOCLAVES30/40 - 220 V - 1400W 

 

STERMAX 5,000 
 

UND 525,7400 2.628,70
 

           

            

124
 

CONJUNTO CHAVE GERAL - CONJUNTO CHAVE GERAL 
 

MARGIRIUS 5,000 
 

UND 140,4900 702,45
 

            

Total Lote: 15.037,73
 

            

 

Lote: 17 - LOTE 17 
 

            

94
 

SERINGA TRIPLICE PARA EQUIPAMENTO GNATUS - 
SERINGA TRIPLICE PARA EQUIPAMENTO GNATUS 

 

GNATUS 20,000 
 

UND 95,4000 1.908,00
 

           

            

95
 

SERINGA TRIPLICE IMP. PARA EQUIPAMENTO KAVO - 
SERINGA TRIPLICE IMP. PARA EQUIPAMENTO KAVO 

 

KAVO 5,000 
 

UN 125,0900 625,45
 

           

            

96
 

SERINGA TRIPLICE IMP PARA EQUIPAMENTO OLSEN - 
SERINGA TRIPLICE IMP PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 5,000 
 

UND 93,3000 466,50
 

           

            

Total Lote: 2.999,95
 

            

 

Lote: 18 - LOTE 18 
 

            

97
 

SOQUETE DE PORCELANA REDONDO PARA BASE 
G4AG6.35 COM MICA - SOQUETE  DE PORCELANA 
REDONDO PARA BASE G4AG6.35 COM MICA 

 

OLSEN 5,000 
 

UN 58,3200 291,60
 

           

            

98
 

SUGADOR VENTURI 0,8 DESMONTÁVEL PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN - SUGADOR VENTURI 0,8 
DESMONTÁVEL PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 7,000 
 

UN 346,6600 2.426,62
 

           

            

99
 

SUPORTE DE INSTRUMENTOS PARA EQUIPAMENTO 
GNATUS - SUPORTE DE INSTRUMENTOS PARA 
EQUIPAMENTO GNATUS 

 

GNATUS 8,000 
 

UN 113,8200 910,56
 

           

            

100
 

SUPORTE DE INSTRUMENTOS MIDWEST ÚNICA - 
SUPORTE DE INSTRUMENTOS MIDWEST ÚNICA PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 15,000 
 

UN 161,1700 2.417,55
 

           

            

Total Lote: 6.046,33
 

            

 

Lote: 19 - LOTE 19 
 

            

102
 

TANQUE COM ADESIVO ÚNICA - TANQUE COM 
ADESIVO ÚNICA 

 

OLSEN 7,000 
 

UN 15,2000 106,40
 

           

            

103
 

TERMINAL FÊMEA SEM TRAVA 6,30 F1180 - TERMINAL 
FÊMEA SEM TRAVA 6,30 F1180 

 

FRONTEC 12,000 
 

UN 1,3000 15,60
 

           

            

104
 

TERMOSTATO LAMINADO PARA EQUIPAMENTO 
CRISTOFOLI - TERMOSTATO LAMINADO PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

CRISTOFOLI 7,000 
 

UN 56,0000 392,00
 

           

            

   

TERMOSTATO LAMINADO PARA EQUIPAMENTO 
CRISTOFOLI - TERMOSTATO LAMINADO PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

        

            

105
 

TORNEIRA TRIPLA PARA ALTA ROTAÇÃO (LUVA C/ 
REGULAGEM) - TORNEIRA TRIPLA PARA ALTA 
ROTAÇÃO (LUVA C/ REGULAGEM) PARA 

 

 

OLSEN 30,000 
 

UN 44,3000 1.329,00
 

           

            

106
 

TORNEIRA TRIPLA PARA ALTA ROTAÇÃO COM 
 

KAVO 15,000 
 

UND 77,6000 1.164,00
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MANGUEIRA TRIPLICE - - TORNEIRA TRIPLA PARA ALTA 
ROTAÇÃO COM MANGUEIRA TRIPLICE PARA 
EQUIPAMENTO KAVO 

        

            

107
 

TUBO PU AZUL 4 MM X 2 - TUBO PU AZUL 4 MM X 2 
 

HIDRO-AR 15,000 
 

MT 4,7000 70,50
 

            

108
 

TUBO PU  AZUM 6 MM X 2 - TUBO PU  AZUM 6 MM X 2 
 

HIDRO-AR 30,000 
 

MT 4,8000 144,00
 

            

109
 

TUBO PU AZUL 8 MM X2 - TUBO PU AZUL 8 MM X2 
 

HIDRO-AR 30,000 
 

MT 5,1000 153,00
 

            

125
 

CONTROLADOR DIGITAL LCD - CONTROLADOR DIGITAL 
LCD 

 

STERMAX 5,000 
 

UND 134,9000 674,50
 

           

            

Total Lote: 4.049,00
 

            

 

Lote: 2 - LOTE 02 
 

            

3
 

ANEL DIAFRAGMA 2-003 PARA EQUIPAMENTO ORING 
(1,42X1,52) - ANEL DIAFRAGMA 2-003 PARA 
EQUIPAMENTO ORING (1,42X1,52) 

 

OLSEN 20,000 
 

UND 35,3170 706,34
 

           

            

4
 

ANEL INTEGRAL PISTÃO S45/S55 - ANEL INTEGRAL 
PISTÃO S45/S55 

 

SCHUSTER 10,000 
 

UN 178,0950 1.780,95
 

           

            

5
 

ANEL PARA EQUIPAMENTO ORING - ANEL PARA 
EQUIPAMENTO ORING 

 

OLSEN 30,000 
 

UND 15,1380 454,14
 

           

            

6
 

ANEL PISTÃO 46,5 MM 3,0/6,0 SECO PARA 
EQUIPAMENTO SCHULZ - ANEL PISTÃO 46,5 MM 3,0/6,0 
SECO PARA EQUIPAMENTO SCHULZ 

 

SCHULZ 10,000 
 

UN 179,1510 1.791,51
 

           

            

7
 

ANEL VEDAÇÃO SILICONE VT12 70 A 75 PARA EQUIP 
SHORE - ANEL VEDAÇÃO SILICONE VT12 70 A 75 PARA 
EQUIPAMENTO SHORE 

 

CRISTOFOLI 10,000 
 

UN 150,0570 1.500,57
 

           

            

8
 

ANEL VEDAÇÃO SILICONE VT21 70 A 75 PARA EQUIP 
SHORE - ANEL VEDAÇÃO SILICONE VT21 70 A 75 PARA 
EQUIPAMENTO SHORE 

 

CRISTOFOLI 10,000 
 

UN 150,0570 1.500,57
 

           

            

Total Lote: 7.734,08
 

            

 

Lote: 20 - LOTE 20 
 

            

110
 

VALVULA COMPLETA SOLENOIDE 24 VDC JLS/JLS - 
VALVULA COMPLETA SOLENOIDE 24 VDC JLS/JLS 

 

DANFOSS 30,000 
 

UN 216,2300 6.486,90
 

           

            

111
 

VALVULA DE REDUÇÃO PARA EQUIPAMENTO OLSEN - 
VALVULA DE REDUÇÃO PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

MEDITEC 5,000 
 

UND 341,1600 1.705,80
 

           

            

112
 

VALVULA DE SUCÇÃO 2008 - PARA EQUIPAMENTO 
OLSEN - VALVULA DE SUCÇÃO 2008  PARE 
EQUIPAMENTO OLSEN 

 

MEDITEC 5,000 
 

UN 286,6600 1.433,30
 

           

            

113
 

VALVULA DE SUCÇÃO 2008 COM TERMINAL PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN - VALVULA DE SUCÇÃO 2008 
COM TERMINAL PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

MEDITEC 10,000 
 

UN 286,6600 2.866,60
 

           

            

114
 

VALVULA DO SUPORTE DE PONTAS PARA 
EQUIPAMENTO KAVO - VALVULA DO SUPORTE DE 
PONTASPARA EQUIPAMENTO KAVO 

 

KAVO 10,000 
 

UND 130,6600 1.306,60
 

           

            

115
 

VÁLVULA DO SUPORTE DE PONTAS PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN - VÁLVULA DO SUPORTE DE 
PONTAS PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

MEDITEC 10,000 
 

UND 144,1200 1.441,20
 

           

            

116
 

VALVULA ESFERA P/ PLENA 1/4 O.C. 34278 - VALVULA 
ESFERA P/ PLENA 1/4 O.C. 34278 

 

MEDITEC 10,000 
 

UND 170,7700 1.707,70
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117

 

VALVULA PROGRESSIVA PARA PEDAL PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN - VALVULA PROGRESSIVA PARA 
PEDAL PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

MEDITEC 6,000 
 

UND 211,1600 1.266,96
 

           

            

118
 

VALVULA SOLENOIDE 220 V PARA EQUIPAMENTO 
CRISTOFOLI - VALVULA SOLENOIDE 220 V PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

DANFOSS 5,000 
 

UN 288,2100 1.441,05
 

           

            

Total Lote: 19.656,11
 

            

 

Lote: 22 - LOTE 22 
 

            

9
 

ANTEPARO DO ESPELHO PARA REFLETOR CONCEPT - 
ANTEPARO DO ESPELHO PARA REFLETOR CONCEPT 

 

OLSEN 4,000 
 

UND 123,5000 494,00
 

           

            

10
 

ANTEPARO POLICARBONATO-CABEÇOTE DE ALUMINIO 
- ANTEPARO POLICARBONATO-CABEÇOTE DE 

 

 

OLSEN 4,000 
 

UN 123,8200 495,28
 

           

            

11
 

BOQUILHA DO SUGADOR PARA EQUIPAMENTO KAVO - 
BOQUILHA DO SUGADOR PARA EQUIPAMENTO KAVO 

 

KAVO 10,000 
 

UN 59,9000 599,00
 

           

            

21
 

ELEMENTO FILTRANTE 5 MICRA MOD. MEDIO - 
ELEMENTO FILTRANTE 5 MICRA MOD. MEDIO 

 

VIA-AIR 10,000 
 

UN 48,2000 482,00
 

           

            

32
 

FIAÇÃO RESISTÊNCIA VT 12L/21L PARA EQUIP 
CRISTOFOLI - FIAÇÃO RESISTÊNCIA VT 12L/21L PARA 
EQUIPAMENTO CRISTOFOLI 

 

CRISTOFOLI 5,000 
 

UN 95,6000 478,00
 

           

            

37
 

GUARNICAO DE SILICONE P/ ODONTOLOGICO PARA 
EQUIP SERCON 21 L - GUARNICAO DE SILICONE P/ 
ODONTOLOGICO PARA EQUIPAMENTO SERCON 21 L 

 

SERCON 5,000 
 

UN 249,9000 1.249,50
 

           

            

49
 

LAMPADA HALOGENA H3 - 55W - 12 V PARA 
EQUIPAMENTO OSRAM - LAMPADA HALOGENA H3 - 
55W - 12 V PARA EQUIPAMENTO OSRAM 

 

OSRAM 10,000 
 

UN 73,9000 739,00
 

           

            

119
 

VEDANTE LOCTITE 567 - 50 G - VEDA TRAVA ROSCA 
O.C. 42209 - VEDANTE LOCTITE 567 - 50 G - VEDA 
TRAVA ROSCA O.C. 42209 

 

LOCTITE 10,000 
 

UN 26,3000 263,00
 

           

            

Total Lote: 4.799,78
 

            

 

Lote: 23 - LOTE 23 
 

            

120
 

CONJUNTO DE MANIPULO TRAPEZOIDAL- AHA/AHD - 
CONJUNTO DE MANIPULO TRAPEZOIDAL- AHA/AHD 

 

STERMAX 5,000 
 

UND 335,8200 1.679,10
 

           

            

121
 

CONJUNTO DE MANIPULO TRAPEZOIDAL- M12 - 
CONJUNTO DE MANIPULO TRAPEZOIDAL- M12 

 

STERMAX 5,000 
 

UND 311,0800 1.555,40
 

           

            

Total Lote: 3.234,50
 

            

 

Lote: 4 - LOTE 04 
 

            

17
 

CONECTOR DO SUGADOR CANULA Ø 6,3MM PARA - 
CONECTOR DO SUGADOR CANULA Ø 6,3MM PARA 
EQUIPAMENTO GNATUS 

 

GNATUS 10,000 
 

UN 57,8200 578,20
 

           

            

18
 

CONECTOR DO SUGADOR CANULA Ø 6,3MM PARA E - 
CONECTOR DO SUGADOR CANULA Ø 6,3MM PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 20,000 
 

UN 97,4900 1.949,80
 

           

            

19
 

CONECTOR 1 ALIMENT. PARA AUTOCLAVE - 
CONECTOR 1 ALIMENT. PARA AUTOCLAVE 

 

CRISTOFOLI 5,000 
 

UN 63,5900 317,95
 

           

            

20
 

CONEXAO TAMPA DO TANQUE PARA EQUIPAMENTO 
OLSEN - CONEXAO TAMPA DO TANQUE PARA 
EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 5,000 
 

UND 76,4900 382,45
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126

 

BOBINA SOLDADA 220 V - 50/60 HZ DANFOSS - BOBINA 
SOLDADA 220 V - 50/60 HZ DANFOSS 

 

DANFOSS 5,000 
 

UND 291,2200 1.456,10
 

           

            

Total Lote: 4.684,50
 

            

 

Lote: 5 - LOTE 05 
 

            

22
 

EMENDA EM T 1/4 - EMENDA EM T 1/4 
 

TUPY 10,000 
 

UN 30,1600 301,60
 

            

23
 

EMENDA RETA 1/4 X 1/4 - EMENDA RETA 1/4 X 1/4 
 

TUPY 10,000 
 

UN 24,1600 241,60
 

            

24
 

EMENDA RETA 5/16 X 1/4 - EMENDA RETA 5/16 X 1/4 
 

TUPY 10,000 
 

UN 36,6200 366,20
 

            

Total Lote: 909,40
 

            

 

Lote: 6 - LOTE 06 
 

            

25
 

ENCODER PARA MOTORREDUTOR ASSENTO - 
ENCODER PARA MOTORREDUTOR ASSENTO 

 

GNATUS 2,000 
 

UN 173,3200 346,64
 

           

            

26
 

ENCODER PARA MOTORREDUTOR ENCOSTO - 
ENCODER PARA MOTORREDUTOR ENCOSTO 

 

GNATUS 2,000 
 

UN 173,3200 346,64
 

           

            

Total Lote: 693,28
 

            

 

Lote: 7 - LOTE 07 
 

            

28
 

ESPIGÃO MACHO NPT 1/2 X 1/4 - AÇO/INOX - ESPIGÃO 
MACHO NPT 1/2 X 1/4 - AÇO/INOX 

 

TUPY 20,000 
 

UN 23,9900 479,80
 

           

            

29
 

ESPIGÃO MACHO NPT 1/2 X 5/16 - AÇO/INOX - ESPIGÃO 
MACHO NPT 1/2 X 5/16 - AÇO/INOX 

 

TUPY 20,000 
 

UN 24,3200 486,40
 

           

            

30
 

ESPIGÃO MACHO NPT 1/4 X 1/4 - AÇO INOX - ESPIGÃO 
MACHO NPT 1/4 X 1/4 - AÇO INOX 

 

TUPY 20,000 
 

UN 23,9900 479,80
 

           

            

31
 

ESPIGÃO MACHO NPT 1/4 X 5/16 - AÇO INOX - ESPIGÃO 
MACHO NPT 1/4 X 5/16 - AÇO INOX 

 

TUPY 20,000 
 

UND 24,3200 486,40
 

           

            

Total Lote: 1.932,40
 

            

 

Lote: 8 - LOTE 08 
 

            

33
 

FILTRO DO SUGADOR PARA EQUIPAMENTO GNATUS - 
FILTRO DO SUGADOR PARA EQUIPAMENTO GNATUS 

 

GNATUS 10,000 
 

UN 18,9000 189,00
 

           

            

34
 

FILTRO DO SUGADOR PARA EQUIPAMENTO KAVO - 
FILTRO DO SUGADOR PARA EQUIPAMENTO KAVO 

 

KAVO 10,000 
 

UN 18,9000 189,00
 

           

            

35
 

FILTRO DO SUGADOR PARA EQUIPAMENTO OLSEN - 
FILTRO DO SUGADOR PARA EQUIPAMENTO OLSEN 

 

OLSEN 10,000 
 

UN 25,0000 250,00
 

           

            

36
 

FILTRO REG. DE PRESSÃO G 1/4 5 MICRA MOD. 
ODONTO - FILTRO REG. DE PRESSÃO G 1/4 5 MICRA 
MOD. ODONTO 

 

AOITEC 10,000 
 

UN 94,1000 941,00
 

           

            

Total Lote: 1.569,00
 

            

 

Lote: 9 - LOTE 09 
 

            

39
 

JOGO DE JUNTAS GMS 180 PARA EQUIPAMENTO FIAC - 
JOGO DE JUNTAS GMS 180 PARA EQUIPAMENTO FIAC 

 

FIAC 2,000 
 

UN 109,8200 219,64
 

           

            

40
 

JOGO DE JUNTAS MSV 6,0/7,2 PCM SECO - JOGO DE 
JUNTAS MSV 6,0/7,2 PCM SECO 

 

SCHULZ 4,000 
 

UN 94,3200 377,28
 

           

            

41
 

JUNTA DO ENGATE PARA EQUIPAMENTO KAVO - 
JUNTA DO ENGATE PARA EQUIPAMENTO KAVO 

 

KAVO 20,000 
 

UN 17,1400 342,80
 

           

            

42
 

JUNTA DO SPRAY PARA EQUIPAMENTO KAVO - JUNTA 
 

KAVO 20,000 
 

UN 18,6600 373,20
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DO SPRAY PARA EQUIPAMENTO KAVO 
        

            

Total Lote: 1.312,92
 

Total: 127.760,53
 

 
Subcláusula primeira – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as peças 
constantes do Processo de Licitação n° 0049/2023 – Pregão Eletrônico nº 0011/2023. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA DOS PRODUTOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
O fornecedor obriga-se a entregar as peças e equipamentos em que foi declarado vencedor, no prazo máximo 
de 07 (sete) dias, em local a ser informado pela Secretaria Municipal de Saúde, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento. 

Os materiais e equipamentos deverão ser entregues conforme a necessidade da Secretaria de Saúde, e 
mediante Autorização de Fornecimento, emitida pela mesma. 

Entregar os materiais e equipamentos de acordo com as especificações do Edital, sendo que os que estiverem 
em desacordo com o exigido não serão aceitos;  

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTE: 
Pela aquisição do(s) material(s) e equipamento(s), objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA à importância total de R$ 127.760,53 (cento e vinte e sete mil e setecentos e sessenta reais e 
cinquenta e três centavos). 
 
Subcláusula Única – O contrato oriundo do Processo Licitatório poderá ser reajustado anualmente mediante 
acordo entre as partes, pelo INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor). 
 
CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado, conforme cronograma de pagamento da Prefeitura, Decreto nº 003/2023, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto 
licitado, e apresentação dos comprovantes de regularidades fiscais, podendo essas regularidades serem 
confirmadas por via eletrônica pela contratante; 
a) É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, nos termos do Protocolo ICMS nº 042, de 03/07/2009; 
b) Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à 

licitante para as devidas correções. 
 
Subcláusula Primeira – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos: 

a) Materiais fornecidos fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente 
aprovado pela Contratante; 

b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no Processo Licitatório. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
A CONTRATADA será responsável por: 

1.1. Entregar os materiais e equipamentos, de acordo com as especificações do Edital, sendo que as que 
estiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos; 

1.2. O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade dos materiais e equipamentos entregues, 
especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado; 
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1.3. Todos os equipamentos deverão ser entregues com garantia mínima de 06 (seis) meses a qual deverá 

ser fornecida junto com as Notas Fiscais devidas; 
1.4. Quando da solicitação dos materiais, a empresa deverá entregar em cota única os itens constantes na 

ordem de compra, dentro do prazo estipulado para a entrega; 
1.5. Responsabilizar-se integralmente pelos materiais que fornece, aplicando-se no que couber o Código de 

Defesa do Consumidor; 
1.6. Observar os prazos estabelecidos neste edital, para entrega e validade da proposta; 
1.7. Fornecer as devidas Notas Fiscais, nos termos da Lei. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
O CONTRATANTE será responsável: 
a) Apresentar Autorização de Funcionamento, especificando o local de Entrega; 
b) Efetuar o pagamento conforme definido na Cláusula Quarta deste Contrato, mediante apresentação da 

Nota Fiscal, desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital; 
c) Fiscalizar a entrega dos materiais e equipamentos. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do Orçamento Municipal 
para o exercício de 2023.  
         

 

Recursos orçamentários: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE XANXERÊ 
         

 

Organograma Descrição da Despesa Máscara 
  

         

 

15.001 
 

MANUT. DAS DESPESAS RECURSOS SUS/MANUTENÇÃO 
  

15.001.10.301.1001.2066.3.3.90.00.00 
  

                                                             
CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES: 
I - O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa: 

a) No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa 
moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura do Município de Xanxerê poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo nº 87 da Lei nº 8.666/93, sendo 
que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor 
contratual; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo ou em 
parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 
contratuais; 

II - Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração direta ou 
indireta, pelo prazo de até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer à suspensão, e se for o 
caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Xanxerê, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
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III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 
IV - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo; 
V – Demais penalidades previstas no Decreto nº AM 151/2018 do Município de Xanxerê que regulamenta a 
Lei Federal nº 12.846/2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis da notificação, á autoridade superior 
àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, sempre 
através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ designa como: 
a) Gestor e Fiscal deste Contrato: o Sr. Fernando Ebers, para o acompanhamento formal nos aspectos 

administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços 
in loco, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 
estabelecido; 

 
As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
I - A CONTRATADA deverá atender com razoável presteza a quaisquer pedidos de informações que lhe seja 
feito pela CONTRATANTE, relativas a atividades de prestação de serviços, bem como aceitar a visita de 
inspeção em seu estabelecimento de representantes da CONTRATANTE, para qualquer fim, inclusive ordens 
de serviço;  
II – As partes reconhecem que qualquer omissão ou tolerância dos direitos e haveres aqui descritos não 
implicam em novação, nem constituirão em renúncia ao direito de exigir posteriormente o fiel cumprimento 
das obrigações assumidas; 
III – O presente contrato constitui-se no único instrumento válido a regular as relações entre as partes, sendo 
de nenhuma valia qualquer outro ajuste, escrito ou verbal, celebrado anteriormente; igualmente, qualquer 
inovação somente será aceita com alteração expressa do presente, mediante termo aditivo; 
IV - As cláusulas e condições não previstas no presente contrato serão regidas e aplicadas pelas normas legais 
vigentes no país, em especial pelo ato convocatório e Lei n. 8.666/93; 
V – As obrigações constantes neste instrumento obrigam herdeiros e sucessores; 
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VI - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pelo 
CONTRATADO, sem autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidades e 
sanções, inclusive rescisão. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 
Fica Eleito o Foro da Comarca de Xanxerê-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da Administração da Prefeitura Municipal 
de Xanxerê, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 8.666/93. 
 
Xanxerê-SC, 31 de março de 2023. 
 
 

  
 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
 

DENTAL PAN E EQUIPAMENTOS 
ODONTOLÓGICOS LTDA-EPP 

CONTRATANTE CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS:  

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


